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PROJETO DE LEI

Fixa normas relativas ao estaciona-

---== mento de veículos automotores

areas anexas aos Mercados Municipais.... ... ---
PRP

110
A,CÂMO/A' MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1 2 - A utilizaçao das areas dos Mercados Municipais des

tinadas a estacionamento de veículos automotores se' •	 V:
.	 .	

_

ra a titulo gratuito.

Artigo 2 2 - A administração dessas áreas de estacionamento deve
,

ra ser delegada a entidade representativa dos_ per

missionarios de boxes e bancas do respectivo Merca-

do Municipal, desde que haja aprovação da maioria

absoluta dos seus membros.

Artigo 3 2 - As entidades, a que se refere o artigo anterior,quan

do encarregadas da administração dessas-áreas .,-res=-- -

ponsabilizar-se-ão tambem por sua conservação 	 e

limpeza.

Artigo 4 2 - As despesas decorrentes da execução desta lei, cor

rerao por conta de dotaçoes orçamentarias proprias,

suplementadas, se necessário.
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Artigo 5 2 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei em ate 90

(noventa) dias apOs a sua publicação.

Artigo 6 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçOes em contrário.

de::1;41e4
ANTONIO DE PAIVA MO EIRO FILHO

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Objetiva o presente projeto atender aos re

clamos de parcela ponderável da população obreira da capital.

Com efeito, atualmente a exploração das á

reas de estacionamento dos Mercados Municipais e adstrita à Em
presa Municipal de Urbanização - EMURB, com poder de sub-permis

sioná-las.

Entretanto, consideramos que a exploração

pelos prOprios permissionários dos boxes e bancas, trará maior

conforto aos usuários dos Mercados. Ademais, os comerciantes

conhecem como ninguem as peculariedades do local.

Deste modo, visa a propositura atender as

expectativas deste segmento de grande importancia dentre os mu

nicipes, propiciando um melhor serviço a população.

Posto isto, espera guarida por essa Nobre

Casa Parlamentar, à presente iniciativa.
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